LEI Nº2463 DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL, EM FORMA DE DOAÇÃO, COM A SUPERFÍCIE DE 978,50 M2, DE FRIDOLINO ALFREDO SPECHT.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - É o Município autorizado a receber um imóvel, em forma de doação, com a superfície de 978,50m2, situado na Rua Blumenstraus, matriculado sob N.º 27.517, folhas 01, do Livro 2 – RG, de propriedade de Fridolino Alfredo Specht, com as seguintes dimensões e confrontações:  


NORTE


Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 163,80 (cento e sessenta e três metros e oitenta centímetros), sentido L-O, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.


OESTE


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m (seis metros), sentido N-S, confrontando-se com o prolongamento da mesma.


SUL


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 163,80 ( cento e sessenta e três metros e oitenta centímetros), sentido O-L, confrontando-se com Fridolino Alfredo Specht.


LESTE


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m (seis metros), sentido S-N, confrontando-se com o prolongamento da mesma.

Parágrafo Único - O imóvel descrito no “caput” deste artigo destina-se a abertura da continuação da Rua Blumenstraus.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de janeiro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


            VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



       Prefeito Municipal

